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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 6.978-B, DE 2006 
(Do Sr. Wladimir Costa) 

 
Dispõe sobre a criação de uma universidade federal no Município de Barcarena; 
tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,  
pela aprovação (relator: DEP. SANDRO MABEL); da Comissão de Educação e 
Cultura,  pela rejeição (relator: DEP. CARLOS ABICALIL); e da Comissão de 
Finanças e Tributação,  pela incompatibilidade e inadequação financeira e 
orçamentária (relator: DEP. VIGNATTI). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
EDUCAÇÃO E CULTURA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (Art. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (Art. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário - Art. 24,II “g” 

 
S U M Á R I O 

  I - Projeto inicial 
 
 II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
 
III - Na Comissão de Educação e Cultura: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
 
IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO- 

INCOMPATIBILIDADE E 
INADEQUAÇÃO 
FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA 
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  O Congresso Nacional decreta: 

  

 Art. 1º. Fica autorizada a instituição de Universidade Federal no Município de 
Barcarena. 

 Parágrafo único. A Universidade de Barcarena, entidade de natureza pública, 
vinculada ao Ministério da Educação, terá sede e foro no Município de Barcarena, 
Estado do Pará. 

 Art. 2º. Terá por escopo ministrar ensino superior, desenvolver pesquisa nas 
diversas áreas do conhecimento e promover a extensão universitária. 

 Art. 3º. A estrutura e a forma de funcionamento da UFB serão definidos nos 
termos desta Lei, do seu Estatuto e das demais normas pertinentes. 

 Art. 4º. A Universidade Federal de Barcarena adquirirá personalidade jurídica 
a partir da inscrição de seu ato constitutivo no registro civil das pessoas jurídicas, do 
qual será parte integrante o seu estatuto, aprovado por autoridade competente. 

 Art. 5º. A implantação da Universidade Federal de Barcarena acarretará de 
dotação específica no orçamento da União.  

 Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  O Município de Barcarena, distante apenas 23 km de Belém do Pará, 
com cerca de 60 mil habitantes, fica no portão de entrada do Araguaia/Tocantins. É 
banhada por vários rios, como o Araçá e o Barcarena, tendo na Baía de Marajó seu 
principal acidente geográfico e à sua frente, praias como Vila do Conde, Itupanema 
e Carijó. 

  Além de abrigar refinarias e ser um importante pólo produtor de 
alumínio é também conhecida pela plantação de frutas típicas como abacaxi, açaí, 
pupunha e acerola. Sendo assim, além de trazer larga contribuição cultural ao país, 
também proporciona grande bagagem econômica, de modo a possibilitar 
significativa arrecadação tributária. 

  A expansão da rede de ensino superior e a ampliação do investimento 
em ciências e tecnologia são objetivos centrais do Governo Federal e objeto de 
debate sobre a reforma universitária. 

  Ademais, cumpre salientar que o pleito cumpre mandamento da 
Constituição Federal que estabelece que a educação, direito de todos e dever do 

Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 CF/88).  Da 
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mesma forma a Carta Magna prevê o ensino universitário na ótica de princípio 
de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão (art. 207 da CF/88). 

  É também mandamento constitucional a “competência comum da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: proporcionar os 
meios de acesso à cultura, à educação e à ciência” ( art. 23, V da CF/88). 

  A Lei de Diretrizes Orçamentárias estabelece que “lei orçamentária 
discrimará em categorias de programação específicas dotação destinada às 
ações descentralizadas de saúde e assistência social para cada Estado e 
respectivos Municípios e para o Distrito Federal. 

     Por essas razões, espero contar com o apoio dos  nobres pares, 
nesta Casa, para possibilitar a autorização da criação da referida universidade 
federal. 

Sala das Comissões, em 03 de maio de 2006. 

 
Deputado WLADIMIR COSTA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6978-B/2006 
 

 
 

4 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

  

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 
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§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

 

Seção I  

 Da Educação  

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 

para o trabalho. 

  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

V - valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, planos de 

carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente 

por concurso público de provas e títulos; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade. 

  

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, 

administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de 

indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. 
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996. 

  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6978-B/2006 
 

 
 

6 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta 

gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

Apresentado pelo ilustre Deputado Wladimir Costa, o Projeto 
de Lei nº 6.978, de 2006, pretende autorizar a criação da Universidade Federal no 
Município de Barcarena. 

A determinação essencial que orienta o conteúdo do projeto é 
a de ampliar a oferta de educação superior, no âmbito do Estado do Pará, para 
fomentar o desenvolvimento econômico e social da região. 

 A Universidade Federal no Município de Barcarena “terá por 
escopo ministrar ensino superior, desenvolver pesquisa nas diversas áreas do 
conhecimento e promover a extensão universitária. 

As razões ensejadoras da proposição, constantes da sua 
Justificação, são as seguintes: 

“O Município de Barcarena, distante apenas 23 km de Belém 
doPará, com cerca de 60 mil habitantes, fica no portão de 
entrada doAraguaia/Tocantins. É banhada por vários rios, 
como o Araçá e o Barcarena,tendo na Baía de Marajó seu 
principal acidente geográfico e à sua frente,praias como Vila do 
Conde, Itupanema e Carijó. 
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Além de abrigar refinarias e ser um importante pólo produtor de 
alumínio é também conhecida pela plantação de frutas típicas 
como abacaxi,açaí, pupunha e acerola. Sendo assim, além de 
trazer larga contribuição cultural ao país, também proporciona 
grande bagagem econômica, de modo a possibilitar 
significativa arrecadação tributária. 

A expansão da rede de ensino superior e a ampliação do 
investimento em ciências e tecnologia são objetivos centrais do 
Governo Federal e objeto de debate sobre a reforma 
universitária. 

Ademais, cumpre salientar que o pleito cumpre mandamento 
da Constituição Federal que estabelece que a educação, 
direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho (art. 205 CF/88). Da mesma forma a Carta Magna 
prevê o ensino universitário na ótica de princípio de 
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão (art. 
207 da CF/88). 

É também mandamento constitucional a “competência 
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: proporcionar os meios de acesso à cultura, à 
educação e à ciência” (art. 23, V da CF/88). 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias estabelece que “lei 

orçamentária discrimará em categorias de programação 
específicas dotação destinada às ações descentralizadas 
de saúde e assistência social para cada Estado e 
respectivos Municípios e para o Distrito Federal.” 

Aberto o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 
ao Projeto de Lei nº 6.978/2006. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Em conformidade com o art. 32, inciso XIII, alínea “ p “, cabe 
agora a esta Comissão manifestar-se sobre o mérito da proposição. 

Sem dúvida que a pretensão que orienta o propósito do 
Projeto de Lei nº 6.978, de 2006, é relevante e significativa para o desenvolvimento 
nacional. Com efeito, é de conhecimento universal a importância que a educação 
formal possui no processo de desenvolvimento econômico, social e tecnológico de 
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uma nação. Nesse contexto, a ampliação de oportunidades de acesso ao ensino 
universitário figura como meta prioritária a ser concretizada, tendo em conta o 
fortalecimento da economia nacional e da competitividade do parque industrial 
brasileiro. 

A pretensão do Projeto de Lei nº 6.978, de 2006, caminha no 
sentido de ampliar o acesso ao ensino superior no Estado do Pará e na Região 
Norte do País, o que irá contribuir para desenvolvimento econômico, social e 
tecnológico dessa região. 

Dessa forma, por todo o exposto, manifestamo-nos pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 6.978, de 2006, com respaldo no art. 129, inciso II, 
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2006. 

 
Deputado SANDRO MABEL 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
6.978/2006, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Sandro Mabel. 

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Marquezelli - Presidente, Sabino Castelo Branco, Wilson 
Braga e Paulo Rocha - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Daniel Almeida, Edgar Moury, 
Edinho Bez, Eudes Xavier, José Carlos Vieira, Manuela D'ávila, Marco Maia, Mauro 
Nazif, Milton Monti, Roberto Santiago, Sandro Mabel, Tarcísio Zimmermann, 
Vicentinho, Carlos Alberto Canuto, Eduardo Barbosa, Eduardo Valverde, Iran 
Barbosa, João Oliveira, Nelson Pellegrino e Vanessa Grazziotin.                           

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2007. 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 
Presidente 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

I - RELATÓRIO 

O presente projeto de autoria do Deputado Wladimir Costa 

dispõe sobre a criação de uma universidade federal no Município de Barcarena. 
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A referida universidade terá sede e foro no Município de 

Barcarena, Estado do Pará, constituir-se-á como entidade de natureza pública e 

estará vinculada ao Ministério de Educação. Adquirirá personalidade jurídica a partir 

da inscrição de seu ato constitutivo no registro civil das pessoas jurídicas, do qual 

será parte integrante  o seu estatuto, aprovado por autoridade competente. Haverá 

dotação específica no Orçamento da União para a sua implantação. 

Na Justificação destaca o Autor: 

“O Município de Barcarena, distante apenas 23 km de 
Belém do Pará, com cerca de 60 mil habitantes, fica no 
portão de entrada do Araguaia/Tocantins. É banhada por 
vários rios, como o Araça e o Barcarena, tendo na Baía de 
Marajó seu principal acidente geográfico e à sua frente, 
praias como Vila do Conde, Itupanema e Carijó.” 

O projeto foi apreciado e aprovado pela Comissão de Trabalho, 

de Administração e Serviço Público, em reunião realizada no dia 31 de outubro de 

2007. 

Nesta Comissão de Educação e Cultura foi aberto o prazo para 

recebimento de emendas, no período de 22/11/2007 a 05/12/2007. Esgotado o 

prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A expansão da rede de ensino superior e a ampliação do 

investimento em ciência e tecnologia são objetivos centrais do Governo Federal e 

objeto de debate da Reforma Universitária que aguarda apreciação nesta Casa 

Legislativa.  

Vários artigos da Constituição Federal indicam o direito à 

educação  e o dever do Estado em ofertar o acesso e a permanência de todos os 

brasileiros nos diferentes níveis de ensino, e, a partir do art. 207, está contemplado 

especificamente o ensino superior, quando afirma que as universidades gozam de 

autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e 

obedecerão ao princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. E 
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está complementado no art. 208, V, quando inscreve entre os deveres do Estado, o 

de assegurar acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 

artística, segundo a capacidade de cada um. 

O Estado do Pará, como as demais Unidades da Federação, 

comporta mais de uma instituição federal de ensino superior, não só pela sua 

situação geográfica, como pela sua extensão territorial e populacional. Há a 

Universidade Federal do Pará e a Universidade Federal Rural da Amazônia, as 

demais instituições são privadas.  

O pleito é pois justo, oportuno e aponta para a interiorização 

das oportunidades de acesso à educação superior. 

No entanto, esta Comissão, ao apreciar matérias dessa 

natureza, tem se pautado pelo que consta de sua Súmula nº 1, de 2001, de 

Recomendação aos Relatores, revalidada em 2007, na qual se lê: 

“Por implicar a criação de órgãos públicos, e, obviamente,  

cargos, funções e empregos, além de acarretar aumento de despesa, a iniciativa 

legislativa da criação de escolas, em qualquer nível ou modalidade de ensino, é 

privativa do Poder Executivo. (Ver art. 61, § 1º, II, da Constituição Federal). 

Projetos de Lei desse teor são meramente autorizativos e, 

portanto, inócuos, pois não geram nem direitos nem obrigações. 

Lembre-se que em termos de mérito educacional, a criação de 

uma escola pública deve ser decidida à luz de um Plano de Educação, de uma 

Política Educacional ou de uma Proposta Pedagógica Inovadora, e assim por diante, 

onde todas as instâncias educacionais, inclusive, obviamente, as próprias escolas e 

suas comunidades, gozam do direito de ser ouvidas e de se tornar participantes. É 

esse o costume salutar em todas as nações que cultivam o Estado Democrático de 

Direito. 

Portanto, o Parecer do Relator de um PL que vise a criação de 

escola pública, em qualquer nível ou modalidade de ensino, deverá concluir pela 

rejeição da proposta. 
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A criação de escolas deve ser sugerida na proposição do tipo 

INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Poder Executivo. (Ver RI/CD, art. 113).” 

Diante do exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei nº 

6.978, de 2006, ao mesmo tempo em que ressalto a pertinência e a relevância dos 

objetivos de seu Autor, e proponho o encaminhamento da Indicação anexa ao 

Ministério da Educação. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2008. 

 

Deputado CARLOS ABICALIL  

Relator 

 
REQUERIMENTO 

(Da Comissão de Educação e Cultura) 

Requer o envio de Indicação ao Poder Executivo, 
relativa à criação de uma universidade federal no 
Município de Barcarena, no Estado do Pará.  

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1o, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. seja encaminhada ao Poder Executivo 

a Indicação em anexo, sugerindo a criação de uma universidade federal no 

Município de Barcarena, no Estado do Pará. 

 

Sala das Sessões, em       de                          de 2008. 

 

                      Deputado CARLOS ABICALIL 

                                     Relator 
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INDICAÇÃO No      , DE 2008 

(Da Comissão de Educação e Cultura) 

Sugere a criação de uma universidade 
federal, no Município de Barcarena, no Estado do 
Pará. 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação: 

A Comissão de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados 

apreciou, em sua reunião do dia.... de............... de 2008, o Projeto de Lei nº 6.978, 

de 2006, de autoria do Senhor Deputado Wladimir Costa, que pretendia criar uma 

universidade federal no Município de Barcarena, Estado do Pará. 

Em função da vigência de sua Súmula nº 1, de 2001, de 

Recomendação aos Relatores, revalidada em 2007, a Comissão deliberou pela 

rejeição do projeto, não por falta de mérito do conteúdo, mas pela inadequação 

formal de sua apresentação como projeto de lei, e pela necessidade de promover 

sua inserção nos planos de expansão da rede federal de educação superior, ora em 

implementação por esse Ministério. 

Considerando a extensão do Estado do Pará e o aumento 

gradativo de sua população em busca do ensino superior; 

Considerando os compromissos constitucionais com o acesso 

aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 

capacidade de cada um; 

Considerando a posição estratégica do Município de 

Barcarena, situado no portão de entrada do Araguaia/Tocantins; 

Considerando que o município além de abrigar refinarias e ser 

um importante pólo produtor de alumínio é também conhecido pela plantação de 

frutas como abacaxi, açaí, pupunha e acerola, proporcionando uma significativa 

arrecadação tributária; 
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Considerando que no Estado do Pará existem apenas duas 

universidades federais; 

Vimos solicitar o apreço da proposta e, na medida do possível, 

a implementação de mais uma universidade federal no Estado do Pará, para atender 

a demanda dos possíveis universitários. 

Sala das Sessões, em 3 de julho de 2008. 

 

Deputado CARLOS ABICALIL 

Relator  

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 

                             A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela rejeição do Projeto de Lei nº 6.978-
A/06, nos termos do parecer do relator, Deputado Carlos Abicalil.             
 
                             Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
                             João Matos,Presidente; Rogério Marinho, Osvaldo Reis e Alex 
Canziani,Vice-Presidentes; Alice Portugal, Antônio Carlos Biffi, Átila Lira, Carlos 
Abicalil, Fátima Bezerra, Frank Aguiar, Gastão Vieira, Ivan Valente, Lelo Coimbra, 
Lira Maia, Lobbe Neto, Maria do Rosário, Neilton Mulim, Pinto Itamaraty, Professor 
Setimo, Raul Henry, Reginaldo Lopes, Severiano Alves, Waldir Maranhão, Angela 
Portela, Dr. Talmir, Gilmar Machado, Jorginho Maluly, José Linhares, Paulo Renato 
Souza, Pedro Wilson e Raimundo Gomes de Matos.  
 

Sala da Comissão, em 9 de julho de 2008. 
 

Deputado JOÃO MATOS 
Presidente 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 6.978, de 2006, dispõe sobre a criação da Universidade 

Federal no Município de Barcarena, no Estado do Pará,  com objetivo de oferecer ensino 

superior em diversas áreas do conhecimento e promover a extensão universitária. 
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 A presente proposta tramitou pela Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público – CTASP e pela Comissão de Educação e Cultura – CEC, tendo sido 

aprovada unanimemente naquele Colegiado e rejeitada neste último, nos termos da Súmula de 

Recomendações aos Relatores nº 01/2001 – CEC/Câmara dos Deputados, que trata da 

apreciação dos projetos de caráter meramente autorizativos para criação de instituições 

educacionais. Tal posicionamento tem sido adotado por este órgão colegiado uma vez que as 

proposições desta natureza, de iniciativa parlamentar, invadem competência privativa do 

Presidente da República, nos termos do art. 61,§1º, inciso II da Constituição Federal. 

É o relatório. 

II – VOTO 

Compete à Comissão de Finanças e Tributação, apreciar a proposta, nos termos 

do art. 54, inciso II, do Regimento Interno desta Casa e da Norma Interna da Comissão de 

Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, quanto à compatibilização ou adequação de 

seus dispositivos com o plano plurianual (PPA), com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO), 

com o orçamento anual (LOA) e demais dispositivos legais em vigor. 

Preliminarmente, releva notar que o projeto de lei em exame fere o art. 61, § 

1º, inciso II, alínea “e” da Constituição Federal. Tal dispositivo prevê que a iniciativa de lei 

visando a criação de órgãos da administração pública constitui atribuição privativa do 

Presidente da República. 

Nesse passo, o art. 8º da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, 

que fixa procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira, estabelece que “será considerada incompatível a proposição que aumente despesa 

em matéria de iniciativa exclusiva do Presidente da República” (grifei). 

Verifica-se, ainda, que a proposta em análise, à luz do art. 17 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101/2000), fixa para o ente obrigação 

legal por um período superior a dois exercícios, constituindo despesa obrigatória de caráter 

continuado. Dessa forma, conforme o § 1º do mencionado dispositivo, “os atos que criarem 

ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista 

no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.” O art. 16, inciso I, 

preceitua que: 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes. 

No mesmo sentido dispõe a Lei nº 11.768, de 14 de agosto de 2008 (LDO 

2009):  
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Art. 120. Os projetos de lei e medidas provisórias que importem ou 

autorizem diminuição da receita ou aumento de despesa da União no 

exercício de 2009 deverão estar acompanhados de estimativas desses 

efeitos, para cada um dos exercícios compreendidos no período de 2009 

a 2011, detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente 

compensação. 

Corroborando com o entendimento dos dispositivos supramencionados, a 

Comissão de Finanças e Tributação editou a Súmula nº 1, de 2008, que considera 

incompatível e inadequada a proposição que, mesmo em caráter autorizativo, conflite com a 

LRF, ao deixar de estimar o impacto orçamentário-financeiro e de demonstrar a origem dos 

recursos para seu custeio, exarada nos seguintes termos: 

 

SÚMULA nº 1/08-CFT - É incompatível e inadequada a proposição, 

inclusive em caráter autorizativo, que, conflitando com as normas da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 

Fiscal - deixe de apresentar a estimativa de seu impacto orçamentário e 

financeiro bem como a respectiva compensação. 

 

Quanto ao exame de adequação da proposta com o Plano Plurianual – PPA 

2008-2011, constata-se que não existe ação específica  para implantação de universidade 

federal no Município de Barcarena, no Estado do Pará, no Programa 1073 – Brasil 

Universitário. Por sua vez, a Lei Orçamentária Anual – LOA 2009, igualmente, não prevê 

recursos para esta iniciativa. 

Diante do exposto, submeto a este colegiado meu voto pela incompatibilidade 

com as normas orçamentárias e financeiras e  pela inadequação orçamentária e financeira do 

Projeto de Lei nº 6.978, de 2006. 

 

           Sala das Sessões, em 7 de maio de 2009. 

 

Deputado Vignatti 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 
hoje, opinou, unanimemente, pela incompatibilidade e inadequação financeira e 
orçamentária do Projeto de Lei nº 6.978-A/06, nos termos do parecer do relator, 
Deputado Vignatti.  
 
                   Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
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                   Vignatti, Presidente; Antonio Palocci, Luiz Carlos Hauly e Félix 
Mendonça, Vice-Presidentes; Aelton Freitas, Alfredo Kaefer, Andre Vargas, Armando 
Monteiro, Arnaldo Madeira, Carlos Melles, Ciro Pedrosa, Geraldinho, Gladson 
Cameli, Guilherme Campos, Ilderlei Cordeiro, João Dado, Júlio Cesar, Luiz Carreira, 
Manoel Junior, Pedro Eugênio, Pepe Vargas, Ricardo Barros, Ricardo Berzoini, 
Rodrigo Rocha Loures, Silvio Costa, Vicentinho Alves, Eduardo Cunha, João 
Magalhães, Jorge Boeira, José Carlos Aleluia, Osmar Júnior e Zonta.        
 

Sala da Comissão, em 14 de outubro de 2009. 
 

Deputado ANTONIO PALOCCI 
Presidente em exercício 

 
FIM DO DOCUMENTO 


